
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS 

 

 

 

Rua Cláudio Sanders, 1000 Bairro: Centro – CEP: 67.030-325 Ananindeua – Pará. 

Fone: (91)3323-5350 E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 1 

 

CONTRATO Nº 07/2016-SESDS/PMA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E DEFESA SOCIAL-SESDS E DE OUTRO A 

EMPRESA LUIS CLAUDIO NASCIMENTO EPP, 

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

  

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Magalhães Barata, nº 1515, Centro, Ananindeua/Pa, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.058.441/0001-68, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL – SESDS, órgão público da administração direta do Município de 

Ananindeua, integrante da Prefeitura Municipal, com sede à Rua Cláudio Sanders, nº 1000, Ananindeua/PA, 

CEP: 67.030-325, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social, o senhor  

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADO, residente e domiciliado na cidade de Ananindeua/PA, 

portador do RG n°.8115-PM/PA e CPF n°.145.541.602-97, doravante CONTRATANTE, e de outro lado, a 

Empresa LUIS CLAUDIO NASCIMENTO EPP, com sede na Travessa Quatorze de Abril n°.3482, bairro 

Guamá, Belém-PA, CEP 66.063-485,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº.15.690.320/0001-98 neste ato 

representada pelo Senhor LUIS CLAUDIO NASCIMENTO, portador(a) do RG nº 2194650 SSP/PA e do 

CPF/MF nº.594.438.552-91, doravante denominado(a) simplesmente por CONTRATADO(A), tem entre si 

justo e avençado, e celebram por força do presente Instrumento, na forma constante do Processo nº 

070/2016- SESDS/PMA, do qual é decorrente a Carta Convite nº.CC.2016.001.PMA.SESDS de acordo 

com as normas estabelecidas, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto deste Contrato, a contratação de empresa especializada nos serviços técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar tipo split e aparelhos de ar condicionado tipo ACJ 

pertencentes à SESDS e a Guarda Civil Municipal de Ananindeua, de acordo com Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Importa o presente Contrato no valor de R$60.036,00 (sessenta mil e trinta e seis reais), e a forma 

de pagamento será conforme o cronograma físico financeiro constante no Termo de Referência do 

serviço. 
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2.2. Estão incluídas no preço todas as despesas com material, benefícios, impostos, taxas, fretes, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Contrato; 

2.3. No período de vigência deste Contrato os preços são irreajustáveis; 

2.4. O pagamento será efetuado por medição em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 

nota fiscal/fatura e recibo definitivo, devidamente atestado pelo setor competente da SESDS; 

2.5. Na ocasião do pagamento a empresa deverá apresentar juntamente como documento de cobrança, 

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

2.6. Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ôes); 

2.7. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

2.8. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

SESDS em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário; 

2.9. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

Realização do serviço de forma irregular, existência de débitos com terceiros, relacionados com o objeto 

contratado e, descumprimento de qualquer obrigação legal; 

2.10. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.0. O prazo de execução dos serviços contratados será de 15 (quinze) dias a contar da data da ordem de 

serviço, conforme planilha do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com o § 1º do art.57, da Lei 8.666/93 bem como as condições 

estipuladas no Edital do certame, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos, alocados na seguinte 

classificação orçamentária: 

Funcional Programática: 0412200262056 – Apoio às ações administrativas.  

Natureza da Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Ju 
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Sub-Elemento: 3390391700 – Manutenção e conservação de máquinas  

Fonte de Recurso: 10200 - Taxas 

Valor Alocado 2016: R$10.006,00. 

Valor Alocado 2017: R$50.030,00. 

Valor total: R$60.036,00 (Sessenta mil e trinta e seis reais).  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO OBJETO  

6.1. Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre as condições de 

execução do objeto deste Contrato, a que a Contratada se compromete a realizar, de forma a assegurar seu 

fiel cumprimento, bem como os demais documentos integrantes deste; 

6.2. A fiscalização será exercida de modo sistemático por servidor especialmente designado pelas SESDS 

que verificará o cumprimento das disposições contratuais, por parte da contratada, em todos os seus 

aspectos, bem como, fiscalizar que sejam atendidas as normas técnicas existentes sobre o assunto, neste 

caso, as Normas Brasileiras – NBRs da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

6.3 A CONTRATANTE, através da fiscalização, será responsável por dirimir dúvidas da 

CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com relação a qualquer aspecto 

ligado ao objeto do contrato; 

6.4 A CONTRATANTE, através da fiscalização, deverá determinar o afastamento de pessoal da 

CONTRATADA mobilizando para a execução dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu 

exclusivo critério. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Mobilizar e desmobilizar equipe e equipamentos para execução dos serviços contratados, de acordo 

com as especificações e condições arroladas neste instrumento.  

b) Executar o objeto deste Contrato em locais determinados pela CONTRATANTE, em consonância com 

as    especificações e condições estipuladas, responsabilizando-se integralmente pelo mesmo, bem como 

pela Legislação vigente inerente ao objeto contratual;  

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços, objeto 

deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como em desacordo com as 

características e especificações exigidas;  

d) Executar o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela 

CONTRATANTE; 
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e) Executar e garantir a qualidade do objeto contratado; 

f) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

g) Manter durante todo o período de vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação. 

h) Sujeitar-se á mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, providenciando a 

imediata correção das deficiências apontadas, prestando todos os esclarecimentos necessários, bem como 

atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações dadas pela mesma, visando o fiel 

cumprimento do Contrato; 

i) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la durante o prazo de vigência 

contratual. 

j) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da execução do objeto deste 

Contrato; 

l) Responsabilizar-se por danos, prejuízo ou perda que vier a causar a Contratante, seus empregados e à 

terceiros ou a propriedade que resulte de suas operações, quando da execução do objeto; 

 

m) Informar a CONTRATANTE quaisquer impedimentos, se houver, que lhe impeçam de contratar com 

a Administração Pública - observando o princípio da boa-fé, que norteia os contratos e os procedimentos 

penais aplicáveis aos casos de prestação de informações falsas – antes da assinatura do presente 

instrumento contratual; 

n) Diligenciar na execução dos serviços, para evitar prejuízos, danos ou perdas em benfeitorias existentes, 

serviços, propriedades adjacentes ou outras propriedades de qualquer natureza; 

 

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais resultantes da 

execução do Contrato; 

p) Responsabilizar-se pelo serviço de operação, manutenção e limpeza da área de apoio aos serviços, que 

deverá ser próximo às áreas trabalhadas; 

 

q) Responsabilizarem-se inteiramente pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações demais 

obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no serviço. Deverão 

ser obedecidas as Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. 
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7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, desde que cumpridas todas as 

formalidades, exigências e condições estabelecidas no Contrato; 

 

b) Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA e que se relacionem exclusiva e diretamente, com o objeto do contrato; 

 

c) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, durante a vigência deste 

contrato, consideradas de natureza grave; 

d) Receber o objeto do Contrato na forma acordada neste instrumento e nos documentos integrantes do 

contrato; 

e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A inexecução parcial ou total do contrato enseja a sua rescisão nos termos previstos em lei. O 

contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de forma 

amigável ou judicial nos termos da legislação. 

8.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas 

hipóteses previstas no art.78, inciso I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades cabíveis em processo administrativo 

regular; 

8.3. A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, efetivada pela autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, em conformidade com o inciso IV, 

do art. 80, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, garantida a defesa prévia, serão 

aplicadas à CONTRATADA às seguintes sanções:  
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a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento em contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ananindeua, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Município de Ananindeua, na prova 

prevista no incido IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos; 

 

 9.2. Pelo atraso injustificado da entrega dos objetos licitados fica sujeito a contratada, às penalidades 

previstas no Caput do art. 86 da lei 8.666/93, nas seguintes conformidades: 

 

I - 0,33% por dia de atraso, na execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente até o limite de 9,9%;  

II - 10 % em caso de não conclusão do serviço ou rescisão do contrato por culpa da Contratada, Calculado 

sobre a parte inadimplente; e 

III - até 20% sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 

 

9.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

9.4. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, com base nos § 

3º do art. 86 e §1º, do art. 87, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, não assumindo 

a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos 

Aditivos, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 50% (cinquenta por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro de Ananindeua, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes da 

interpretação e execução deste Contrato. 

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos legais. 

 

Ananindeua – PA, 18 de novembro de 2016. 

 

 

 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADO 

Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 

CONTRATANTE 

 

 

 

LUIS CLAUDIO NASCIMENTO EPP  

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunha:     Testemunha: 

Nome: ..............................................            Nome: ..................................................... 

RG:...................................................  RG:.......................................................... 

CPF/MF:..........................................  CPF/MF:................................................. 
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